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Portaria nº 059/2025 

 
 
 

A Sra. KARINE INES BERNA DE SOUZA, Presidente da Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais; 

Considerando o disposto no artigo 3º da Resolução nº 01/2025, 

que fixou o calendário legislativo para o ano de 2025; 

Considerando que a alteração será em virtude de uma comitiva 

dos vereadores que irá até a Capital Federal em busca de melhorias para o 

município; 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - Alterarexcepcionalmente ohoráriodasessão ordinária do 

dia 1º de setembro de 2025, passandodas 19h para as8h, conforme calendário 

legislativo. 

 

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Publique-se, afixe-se e cumpra-se. 
 
 

Ipiranga do Norte-MT, 25de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
KARINE INES BERNA DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal 


